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ORIENTACAO CONSULTIVA N2 007 /97-DENOR/SRH/MARE
ASSUNTO: VANTAGENS E BENEFICIOS

Em face do volume de consultas sobre féria® que se refere a
indenizacao, interrupcéo seguida de exoneragdo sem o0 gozo completo das mesmas e
incidéncia da contribuicdo de previdéncia social sobre o terco constitucional de férias pago
ao pessoal de contrato temporario por ocasido da rescisdo do contrato, esclarecemos:

O Oficio - Circular n © 70, de 1995, no seu item 16 orienta,in verbis:

“16. O servidor exonerado do cargo efetivo ou em comisséo, faz jus ao
pagamento de indenizacdo relativa ao periodo de férias completo e nao usufruido
correspondente a remuneracdo do més da exoneracdo, mais gratificacdo natalina
proporcional. Se contar com periodo incompleto devera ser calculado na proporcao de 1/12
(um doze avos) por més trabalhado ou fragdo superior a quatorze dias, sobre a remuneracgéo
do més da exoneragao.”

Portanto, o servidor que gozou férias relativas ao exercicio anterior e
foi exonerado em meados do exercicio em curso, s0 fard jus a indenizacao de férias
proporcionais até a data da respectiva exoneracao, ou seja, na proporgdo dos meses
trabalhados.

Sobre a hipétese do servidor que ocupa cargo em comissdo, sem
vinculo com a Unido, ser exonerado, com fracdo de férias a ser usufruida, em razéo de as
mesmas terem sido interrompidas por interesse da administracdo, esclarecemos que o
servidor devera usufruir a parcela restante tdo logo se resolva a situacdo que motivou a
interrupgdo, sendo, posteriormente, exonerado. Se, no entanto, esse servidor ndo usufruiu
do periodo restante de férias, mas efetuou a devolucéo dos valores referentes a esse
periodo, cabe a indenizagéo prevista no § 4° do artigo 78, calculado proporcionalmente aos
dias de férias ndo gozados.

Relativo a incidéncia da contribuicdo da previdéncia social sobre o
terco constitucional quando pago na rescisdo contratual, lembramos que o contratado
temporario esté vinculado ao Regime Geral de Previdéncia por forca do que determina o
artigo 8° da Lei 8.745, de 1993, ficando sujeito as normas pertinentes. Por conseguinte,
conforme disciplina o subitem 1.3.5.9.6 da Orientacdo Normativa n° 8, de 21, de margo de



1997, da Secretaria de Previdéncia Social néo incide o percentual de contribuicdo sobre o
terco em referéncia, quando da rescisédo de contrato.

(continuacao da Orientacao Consultiva N2 007-DENOR/SRH/MARI

A consideracio superior,sub censura.

Brasilia 21 de setembro de 1997

Alzirene Soares Souto Gongalves Lourdes Elizabeth Braga de Araujo
TAE- Mat. 06559607 Chefe da DIORC
De acordo.

Encaminhe-se a presente Orientacado Consultiva a DISLE com vistas a sua sistematizagéo
e divulgacéo, via Comunica SIAPE, para conhecimento de todos os 6rgédos integrantes do

SIPEC.

JANDIRA SIQUEIRA RODRIGUES DE MOURA
Coordenadora-Geral de Sistematizacéo e Aplicacao da Legislagcéo
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